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III – DAS PROVAS:
e)  Para  a  atribuição de pontos na prova de títulos,  o  Conselho Diretor  do Instituto de Ciências 
Biológicas aprovou atribuir, às atividades desenvolvidas e comprovadas pelo candidato no período 
de 2005 até a instalação do concurso,  a pontuação de acordo com a tabela anexa à Resolução 

Conjunta CONSUNI/CEPEC nO 01R/2007. Os pesos para o cálculo da Nota de Títulos, atendendo o 

inciso VI do Art. 25 da Resolução Conjunta CONSUNI/CEPEC nO 01R/2007, são os seguintes:

Atividades Peso

I – Atividade de Ensino 3,0

II- Produção Intelectual 5,0

III - Pesquisa e Extensão 0,5

IV – Qualificação 1,0

V - Administrativas e de Representação 0,5

Para a produção intelectual serão pontuados a Produção Bibliográfica. Serão considerados apenas os 
itens 2 (texto didático para uso local), 5 (artigos em periódico especializado com corpo editorial), 7 
(artigos de divulgação científica, tecnológica e artística), 11 (trabalho completo publicado em anais 
de congresso cientifico), 13 (livro publicado em editora com corpo editorial), 16 (capítulo de livro 
publicado  em editora  com corpo  editorial),  21 (tese  de  doutorado defendida  e  aprovada),  da 
Tabela de pontuações máximas anexa à Resolução Conjunta CONSUNI/CEPEC nO 01R/2007.

Os outros itens da produção bibliográfica e itens de produção artística da referida Resolução não 
serão pontuados.
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